PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

v ESTADO DE SAO PAULO

i;“\\:;’y& LEI Ne, 946, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1.97L,

FRANCISCO COELHO DE MORAIS, Prefeito iunicipal de
Mococa, no uso das atribuigées que lhe s@o conferidas por lei,

FAZ SABERque a Cimara Municipal de Mococa
aprovou e 2le sanciona e promulga a seguinte lei:-

Art. 12, = Fica aberto na Diretoria do Servigeo de
Finances da Prefeitura Municipal de Mococa, um crédito especial no valor/
de ($10.000,00 (déis mil crugzeiros), destinddo & aquisicio de um escritdrio
modélo, para o Colégio Comercial Prof, José Barreto Coelho, e atribuide & /
seguinte categoria econdmica.

RECURSO DO FUNDO DE PARTICIPACKO DOS MUNICIPIOS
Programe 6.3, — ENSINC TECNICO PROFISSIONAL
Atividades
3.200,63 = Transferéncias Correntes
3,200,683 = Fntidede Municipal
Projetos =
4,000,63 = Despesas de Capital
4,100,64 = Investimentos
4,110,64 ~ Material Permanente
aquisicio de um eseritério modélo, destinddo ao Colégio Comer=—

cial Municipal "Prof. José Barreto Coelho" cosccssesscscoscscecslilt 10.000,00

Art. 22, = 0 presente crédito serd coberto com re-
cursos provenientes de operacéo de crédito que o Prefeito fice autorizado a
realizar, se necessdrio.

Art, 32, — Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacio, revogadas as disposicoes em contrdrio,

Prefeitura Municipal de, Mococa, 7 de de prq_de 1,971,




Camara "Wanicival de /}ﬂccoca

ESTADO DE SAO PAULO
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Art. 12 - Fica aberto na Diretoria de Finangas da Pre-
feitura Municipal de Mococa, um erédito especial no valor de Cf.
10.000,00 (déis mil crugeiros), deetinddo & aquisicao de um es-
eritério mod8leo, amo Colégio Comercial Prcf, José Barreto Coelljo,
e atribufdo & segninte categoria econdmieca:

Recurss do Funde de Participactio doe Muniocipios.
Progrem 6.3, -~ ENSINO TBCNICO PROFISSIONAL
Atividades
3.200.63 -~ Trarsferénciss Cerrantes
3.200,63 ~ Entidade Monicipal
Projetos:

4,000,633 - Despesas de Capitul

4,100,64 - Invesiimentos

4.110,64 -~ Material Permanente
Aquisigac de um eseritérioc moddlo, destinddo ao Colé-
gio Munieipal Prof, José Barreto Cecelho.,.0r$$1@.000,00

Art. 2¢ - O presente ecrédito serd coberto com recursos
provenientes de operagao de crédito gue o Prefeito fica autoriza
do a reslizar, se necessfrio. :

Art. 32 - Esta 12l entrard em vigor na data de sua pu-
blicagao, revogadas as disposzicdes em contrdrio.

Cémara Municipal de Mococa, 1 de deggmbro de P
%
President

Seereturio




